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PORTARIA N.º 002/2010 
 
 
 
 
REMI RANSSOLIN, Prefeito Municipal, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas através da Lei. 

 

 

RESOLVE:  
 

 

 

Art. 1º. Conceder Licença para Tratar de Assuntos 

Particulares, de acordo com a Lei Complementar 001/2001 em seu Capítulo IV, Art 71 e Art. 77 

para a servidora Raquel Terezinha Filippi, portador do RG nº 7.687.793-9 SSP/PR, CPF 

038.381.669-65, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo Classe e Referência AUA-B.  

 

Art. 2º. A Licença concedida é pelo o período de 02 (dois) 

anos, compreendido entre 20 de janeiro de 2010 a 19 de janeiro de 2012. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Paço do Índio, 19 de janeiro de 2010. 

 

 
 
 
R e m i  R a n s s o l i n  
Prefe i to  Mun ic ipa l  
 


